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Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
João Pessoa-PB, 14 de Setembro de 2022

A presidente do Comitê de Governança Digital (CGD), no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Art.  1º  -  Aprovar,  com  ad  referendum,  o  PARECER  Nº  01/2022  -  STI  emitido  pela
Superintendência  de  Tecnologia  da  Informação  sobre  aquisição  do  software  Turnitin
iThenticate,  solicitado  pela  Pró-Reitoria  de  Pós-Graduação  -  Divisão  de  Atividades
Financeiras (PRPG - DAF);

Art.  2º  -  Posteriormente,  este  ad  referendum  será  apreciado  pelo  Comitê  de  Governança
Digital, em reunião ordinária;

Art. 3º - Este ad referendum entra em vigor na data de sua assinatura.

Atenciosamente,

(Assinado digitalmente em 19/09/2022 11:23 )

LIANA FILGUEIRA ALBUQUERQUE
VICE-REITOR
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